
MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL O2112O19-PMP

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL _ EPP/ME/MEI

PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCTAL) n" 021/20íg-PMP
DATA DA REALTZAÇÃO: 03t07t19
HORARIO: 14:00HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Perobal

O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que se encontra
aberta, nesta unidade, licitaÇão modalidade PREGÃO (presencial), tipo Menor preço -
por item - Pregão n'02112019-PMP, objetivando aquisição de equipamentos e material
permanente destinados ao Conselho Tutelar do lvlunicípio de Perobal, através dos
recursos da Deliberação n.o1O712017 CEDCAJPR, conforme especificações e
quantitativos constantes no Anexo l, que será regida pela Lei federal no. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar no

14712014, Decreto Municipal no. 02212007, de 19 de março de 2007, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiÇóes da Lei federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexo, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
Paço Municipal, Sala das Licitaçóes, sito a Avenida Paraná,609, - CEP 87538-000 -
fone:(44)3625-8300, Perobal, Estado do Paraná, na sessáo pública de processamento
do Pregáo, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar
do certame.

Os envelopes poderão se encaminhados via Correio, devendo ser endereçados
diretamente ao Setor de Licitação. Não será de responsabilidade do Setor de Licitação o
acompanhamento do recebimento de correspondência, o conteúdo de cada envelope
enviado, bem como a demora ou retardamento da entrega, feita pelos Correios ou
Transportadora, ficando a cargo da empresa toda a responsabilidade, perante os
documentos enviados.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no endereço citado Paço
Municipal, iniciando-se no dia 03/07/19, às 14:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Não será permitido durante o certame, o uso de aparelho celular e equipamentos
eletrônicos em geral, salvo autorização expressa do pregoeiro.

I . DO OBJETO

A presente licitaçâo tem por objeto a aquisição de equipamentos e material permanente

destinados ao Conselho Tutelar do [\/unicípio de Perobal, através dos recursos da

DeliberaÇão n.o10712017 CEDCA/PR, conforme especificaÇões e quantitativos constantes
no Anexo I

lr - DA PARTTCTPAçÃO
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'l - Somente Doderão DarticiDar do oresente oroce imento empresas enquadradas como
me Lei Geral no 123120 e Lei m n 47

EXCLUSIVO PARA ME/EPP E MEI , que atuem no ramo pertinente ao obleto da presente
licitação e que atendam a todas as condiçÕes exigidas na Lei no 10.520/2002 e suas
alterações posteriores, na Lei no 8.666/93, bem como as demais exigências contidas no
presente edital.

2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

l- Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de
incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n" 8.666/93 e suas alteraÇões;

ll - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

lll - Empresa que tenha como sócio(s) funcionário(s) ou dirigente(s) de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação.

III . DO CREDENCIAMENTO

1 - O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio
de um representante que, devidamente munido de documento de o credencie a participar
deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda,
no ato de entrega dos envelopes, identiíicar-se exibindo a Carteira de ldentidade ou outro
documento equivalente (cópia autenticada);
2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, Estatuto Social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrêncja de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preÇo, interpor recursos
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que
comprove os poderes do mandante para a outorga.

2.1 - Não haverá credenciamento no caso de apresentação de lnstrumento público de
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas e
lances de preÇos, desistirem de recursos ou interpô-lo bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de
pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso.

2.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do ad'.72 da Lei
Complementar no123l2OO6, alterada pela Lei Complementar no 14712014, e devido a

necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das
expressóes ME ou EPP à sua firma ou denominação e apresentar a DECLARAÇAO DE

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,

assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da

empresa devidamente registrado no órgão regulador, acompanhada da Certidão de
regularidade da Junta Comercial da sede da licitante.

2 01]6. ForÍaL oE PRÉGÀo PRESENcI
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2.3 - A declaração supracitada deverá ser apresentada fora dos envelopes (1 - Proposta
de preços) e (2 - habilitaçâo), a qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que a
empresa usufrua dos privilégios da Lei no123/06, alterada pela Lei Complementar no

147 t2014,

2.4 - A náo comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP, MEl, na forma
estabelecida no ltem ll - subitem 2.2 deste Edital, significa o não credenciamento da
empresa e de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, por se
tratar de certame exclusivo para [t/E, EPP e It/El;

2.5 - O descumprimento do acima citado significa renuncia expressa e consciente,
desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar no12312006, alterada
pela Lei Complementar no 14712014, aplicáveis ao presente certame;

2.6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a
todas as conseqúências legais que possam advir de um enquadramento íalso ou errôneo.

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorizaÇão expressa do Pregoeiro.

5 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do inicio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de
lance, de negociação e a interposiÇáo de recursos.

IV - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE
HABILITAÇÃO.

1 - Após o encerramento do credenciamento e identificaÇão dos representantes das
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão, oportunidade em que não
mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento das DECLARAÇÔES:
a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo ll ao Edital;
b) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, acompanhada da CeÉidão de regularidade da Juntã Comercial da sede da
licitante.

OBS: Essas declaraçôes deverão estar fora dos envelopes 1 e 2.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Empresa:
CNPJ:
Envelope no '1 - Proposta
Pregão no 02112019-PMP

Empresa
CNPJ:

q
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Envelope no 2 - Habilitação
Pregão no 02112O19-PMP

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas
numeradas seqüencialmente, sem Tasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada
e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a
procuraÇáo.

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do
original para autenticaçâo pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

4.1- Os licitantes que desejarem âutenticar documentos, junto ao Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio ou funcionários da Divisão de Licitaçôes e Contratos,
devêrão comparecer a Divisão de Licitaçôes e Contratos, munidos de documentos
original e cópia, em datas anteriores a realização do certame, em alé 24 hrs antes
da data do cêÍtame, visto que na data do certame não serão autenticados, nem
conferidos nenhum tipo de documentos, referentes ao credenciãmento, propostas
de preços e documêntos de habilitação, referente ao certame, sendo de inteira
responsabilidade dos licitantes as informaçôes e documentos ânexados para fins
de paÉicipação na licitação, devendo o mesmo arcar com as conseqüências de
seus erros ou omissões

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seq üencialmente, sem rasuras,
emendas, borrôes ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante
ou pelo credenciado.
5.í A proposta de preço deverá conter os seguíntes elementos:
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual do proponente, acompanhado do
nome, RG, CPF e endereço do respectivo representante legal,
b) Número do Pregão Presencial (n.o --l2019);

c) Marca, modelo, nome do fabricante, preço unitário e total de cada item cotado,
com até duas casas decimais, indicado em moeda corrente nacional, onde deverão estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuiçôes sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais que eventualmente incidam
sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por
conta da licitante;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Apresentar folder ou catáloqo do Broduto cotado, podendo ser a simples
impressão do site desde que constem as esoecificacões do Droduto. marca e modelo
cotado indicando o em a oUê se refere
Í) Prazo de garantia coníorme Anexo I, contra defeitos de fabricação, a contar do
recebimento dos equipamentos

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

4 - Serão desclassificadas as propostas que náo atenderem às exigências do presente
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregu laridades, ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento
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5 - A proposta deverá ser apresentada em mídia ( pen drive- o mesmo será devolvido
para a licitante ao final da sessão) no íormado entregue pelo Município de Perobal a cada
um dos interessados quando da retirada do instrumento convocatório ('t..kit), sendo,
porém, obrigatória a apresentação de uma via impressa de igual teor, tudo
acondicionado no 'ENVELOPE N." 1 PROPOSTA" que deverá estar fechado, no qual se
identifiquem, externamente, o nome do licitante e o número da licitação, como disposto
no item V. A não apresentação da via impressa da proposta pelo licitante acarretará em
sua desclassificação por descumprimento do presente edital. A mídia poderá ser
restituída ao interessado/licitante ao final do certame.
a) E OBRIGATORIA a apresentação da proposta em mídia (Pen-drive,) nos padróes do
kit proposta do sistema fornecido pela Prefeitura no momento da retirado do edital, salvo,
se a totalidade do itens constantes na licitação não ultrapassar a 05(cinco).
5.1. A proposta deverá abranger a totalidade dos itens licitados para cada lote (Anexo l),
segundo a capacidade de atendimento da Iicitante.
5.2. Após o recebimento dos envelopes relativos às propostas, não serão aceitas juntada
ou substituição de quaisquer documentos, nem retificação de preÇos ou condições.
5.3. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital

vt - oo coNTEÚoo oo ENVELoPE'DocUMENTOS PARA HABTLTTAÇÃO"

1 - O Envelope "Documentos de HabilitaÇão" deverá conter os documentos a seguir
relacionados os quais dizem respeito a:

1.1 - HAB|L|TAÇAO JURtD|CA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por
aÇões, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
íuncionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

1.í.í - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não
precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

,I.2 . REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no CNPJ;
b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Debito de

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e

certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da união, expedida pela Procuradori. o
Geral;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicÍlio do \$
proponente, dentro de seu período de validade; \Y
d) irova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do '\
pioponente, denlro de seu período de validade; h,^t
Jocr/cs J ooo- FDr-a- DL pRFGÃo 
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í.3 - OUTRAS COMPROVAçOES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos
de licitar do TCE/PR;
b) Declaração da própria empresa de que não existam em seu quadro de empregados,
servidores públicos municipais, exercendo íunçáo de gerencia, administração ou tomada
de decisão,
c) Declaração elaborada pela própria empresa de que não possui no seu quadro de
pessoal empregados com menos de '18 anos, nos termos do art. 70, XXXlll da
Constituição Federal de 1988, conforme modelo anexo;

'r.4 - QUALtFtCAÇAO TECNTCA
a) Atestado(s) ou certidão(ões) expedido(os) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante já realizou/executou íornecimento compatível com
objeto desta licitaÇão. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de
documentos devidamente assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou

órgão que adquiriu os produtos/serviços.

2. DISPOSIçÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
2.1 - E facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitaÇão exigidos neste
Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à
Administração no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá
ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 1.2,

alíneas "a" a "c", e'l .3 deste item Vl, que não tenham sido apresentados para o
cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade
vencidos na data de apresentação das propostas.

2.1.1 - O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2,

alínea "d", 1.4 e 1.5 deste item Vl, devendo ser apresentados por todos os licitantes.

2.2 - Na hipótese de não constar Wazo de validade nas certidões apresentadas, a

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.
2.3 - No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de s(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período (a pedido da empresa interessada) da decisão
do Pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emtssão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham
alguma restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos
exigidos no edital, conforme art. 43 da Lei no123/2006, alterada pela Lei Complementar
no 14712014:

006 Eo TAL oE PREGÀO PRESENCIAL 021

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGrs).
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo
sua validade condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade no portal do Tribunal
Superior do Trabalho no lnternet (http.i/wwl.tst. ius. b0.
g) Certidão negativa de Falência.
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2.3.2 - Se as microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação
pedida quanto a capacidade jurídica, qualificação técnica ou qualificação econômica
estará inabilitada.
2.3.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
inabilitação da licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste edital, sendo facultado
o pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou propor a revogação deste pregão.

VII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do
certame.
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as
declaraçóes de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o
estabelecido no Anexo ll ao Edital e, a Declaraçâo de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se existir o enquadramento, e os
envelopes 1 e 2, contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes
no certame.

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificaçôes, prazos e condições fixados no Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes

3.1 - No tocante aos preÇos, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operaÇões aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

4 - As propostas classiíicadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, ate o máximo de 3
(três). No caso de empate nos preÇos, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o Menor preço - por item.

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de
empate de preços.

006. EOIÍAL DE PREGÀO PRESÉNCIAL 021
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5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, e objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um
lance para o outro poderá ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e o
pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o valor
Menor preço - por item.

7 - No certame será assegurado, como critérro de desempate, preferência de contrataÇão
para as microempresas e empresas de pequeno porte.
7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até S%(cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada;
7.2 - Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo empate, procedeÊse-á da
seguinte forma:
7.2.1 - a microempresa ou empresa pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preÇo inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicada em seu favor o objeto licitado;
7.2.2 - Nêto ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item.
7.2.3 - Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese
do subitem 7.í, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;
7.2.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.2, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
7.2.6 - Os dispostos estabelecidos no subitem 7.2 e complementos somente se aplicarão
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte;
7.2.7 - a microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de S(cinco) minutos após o
encerramento dos lances e solicitaçáo do pregoeiro, sob pena de preclusão.
7.3 - O disposto nos subitens acima, não se aplica a esta licitação visto que esta é

exclusrva para ME e EPP estando todos os licitantes em igualdade de condiçôes
conforme Lei.
8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

8 - Encerrada a etapa de lances, seráo classiíicadas as propostas selecionadas e não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o último preço ofertado.

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço.

1O - Após a negociaÇão, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Órgão licitante,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento
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í 1 - Após passada a fase de lances e encerramento das propostas, será aberto o
envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissóes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante.

a)- substituiÇão e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade
devidamente justiíicada.

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indispon ibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificaçâo. Ocorrendo essa indisponibilidade e náo sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oÍerta subseqúente de menor preço, negociará com
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaÇão, caso em que será declarado
vencedor.

&
{$

vilr - oo REGURSO, DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
'1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias para apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que comeÇarão a correr no término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
homologação.
3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
6 - A adjudicação será feita por ltem.

IX. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA.

1- O objeto desta licitaÇão deverá ser entregue de forma única em até 30 (trinta) dias
após a solicitaÇão e conseqüente assinatura do contrato, para um período de até 07
(sete) meses, conforme as condiçóes estabelecidas nos Anexos deste edital.
2- A entrega do objeto desta licitaÇáo deverá ser íeita conforme solicitação no 7
endereÇo constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo pot A''
rpcF/c 9 om EDrraL DE PREGÁo PRESE naatozt -27y'f)
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conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

x - DAS CONDTÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

1 - o objeto da presente licitação será recebido na Divisão de Assistência social, no
endereço constante na solicitação.
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá.
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máxjmo de 24 horas, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado,
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em coníormidade com
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preÇo inicialmente contratado.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será eíetuado em A VISTA, EM ATE 15 (OUINZE) D|AS APOS A
ENTREGA DO BEM e emissão da respectiva nota fiscal, com a apresentaÇão da nota
íiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada
e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada ou em cheque nominal a contratada.

xil - DA CONTRATAÇAO

"&'

ftB

í - A contratação decorrente desta Iicitação será formalizada mediante assinatura de
termo de contrato, nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/1993), cuja respectiva minuta
constitui anexo V do presente Edital.
í.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgão Iicitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passÍveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçôes, a
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a
situação de regularidade de que trata o subitem 1.í deste item Xll, mediante a
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena
de ser declarado inidôneo para participar de licitação futuras.
2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Perobal/PR para assinar o termo de
contrato ( ou para retirar o instrumento equivalente ).
3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item Xll, ou se recusar a
assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais
licitantes classificadas. Na ordem de classificaçáo.
4- A contratação será celebrada com duração de 07 (sete) meses, sendo, contudo/\
prorrogável se for de interesse da administração ou se restar saldo a ser consumido. /y
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XIII . DAS SANÇOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
í - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa,
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artrgo 7o da Lei federal no
10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações.

XlV. Dos Recursos Orçamentários:

1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$10.000,00 (dez mil reais ), para a presente
licitação.

2 - As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta das seguintes verbas
orçamentárias:

Fonte

08 0802 8 244 0 39 449052420000 1237 812

XV. DA GARANTIA CONTRATUAL
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação

Orgão LJnid Função Sub-
Função

Aplic Projet Categoria
economica

Desp.

XVI- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO;
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou
fazer declaraÇões falsas aos representantes do organismo íinanceiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da Iicitação ou da execução um contrato financiado pelo ,organismo. /K
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, o organismo íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execuÇão do contrato.

xv[ - DAS DtSPOSTÇÔES FrNA|S.
'1 - As normas disciplinadoras desta licitaçáo serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas
expressamente na própria ata.

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

4 - O resultado do presente certame será divulgado através de ofício a todos os
concorrentes.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitaçáo, passíveis de divulgação, serão publicados
no Diário Oficial do Município de Perobal.

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada no Paço Municipal, Sala das Licitações, após a celebração do
contrato.

N

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante protocolo
geral na prefeitura. Somente nos casos de pedido de esclarecimentos e/ou providências
é que poderá ser feito no mesmo prazo acima estipulado, e por qualquer meio. (físico ou

eletrônico)
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de

ate 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.
7.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
rcalizaçáo do certame.

8- Os casos omissos do presente Pregáo serão solucionados pelo Pregoeiro

9- Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus

anexos, aos Iicitantes que Solicitarem na divisão de licitação e contratos da Prefeitura

Municipal de Perobal, sem nenhum custo. lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de

esclarecimento, deverão ser dirigidos à comissão de Licitação no endereço mencionado

ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira' das 8h às 11h 30min e das 13h

às í 7h.30min.

.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de Umuarama/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, em 13 de iunho de

2o1s. /u
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EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCAçÕES E PREçOS MÁXrMOS.

DESCRIÇÃO DO OBJETO: aquisição de equipamentos e material permanente
destinados ao Conselho Tutelar do Município de Perobal, através dos recursos da
Deliberação n.o10712017 CEDCA/PR, conforme especificações mÍnimas e quantitativos
constantes abaixo:

ffi
súJ

Pç Máx
Total

711 ,00

169,00

600,00 600,00

1.070,00

1 o col\Í 4

Descrição do Produto Pç Máx
Unit

1 FOGÃO DE PISO 04 BOCAS
COM FORNO COR BRANCA;
A GAS; ACENDIMENTO
AUTOMATICO; FORNO
AUTOLIMPANTE; PORTA
FRIA, BIVOLT; MANUAL DE
INSTRUCAO; GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES

1,0 UN 711 ,0010333

1,0 UN 2.000,0010334 GELADEIRfuREFRIGERADOR,
NA COR BRANCA, COM
CAPACIDADE MINIMA DE 280
LITROS, ,1 ,10W. 01 PORTA, ;

GARANTIA DO
FORNECEDOR: 1 2 ItiIESES

1 2

UN 169,001,03 10335 LIQUIDIFICADOR COMUM,
MINIMO 4 VELOCIDADES,
MtNt[/lo 1,5 LrrRos, 110w ;

GARANTIA DO
FORNECEDOR: í2 MESES

1,0 UN10336 MESA DE COZINHA
REDONDA COM PEDRA EIU

GRANITO, COM 04
CADEIRAS,

4

UN í 070,001,05 PURIFICADOR DE AGUA
NATURAL E GELADA, BIVOLT
PARA PAREDE, CORPO EM
AÇO |NOX, VAZÃO DE 2,5 A 4
LITROS, TAMANHO MINIMO
DE 41X31X36 CÍVI (ALTURA X
LARGURA X PROFUNDíDADE,
ACIONAMENTO DE
TORNEIRAS GIRATORIAS OU
PRESSÃO, DUPLA
FILTRAGEM, SISTEMA DE
RETROLAVAGEM E

MANGUEIRA ATOXICA.
GARANTIA DE 12 MESES DO
FORNECEDOR,

10337

4A400,001,0 UN6

1

1

10338 AROUIVO DE A
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690,00

360,00

2 650,00

1 7

GAVETAS E CHAVES 136 X
47 X48CM

Rro DE AÇO - 2,00X0,
gOXO, 45 COM 02 PORTAS
MAÇANETA, FECHADURA E 5
PRATELEIRAS, CORPO DO
ARMÁRIO, CHAPA 26, E
DOBRADTÇAS TNTERNAS
COM ABERTURA DE 135O
PARA EVITAR
ARROIUBAIVIENTOS E COM
GARANTIA DO
FORNECEDOR: 12 MESES.

10339 ARM 1,0 UN 690,00

1 8 10340 CADEIRA LONGARINA COM
03 LUGARES, ALTURA
MíNIMA 82CM, LARGURA
I\4íNIMA 15OcM,
PROFUNDIDADE 56CM.
ACENTOS EM NYLON,
AR|VAÇAO EM FERRO.
GARANTIA DE 06 MESES DO
FORNECEDOR

1,0 360,00

UN 2 650,001,01 I COMPUTADOR COIVPLETO E
MONTADO COIV A
coNFTGURAÇÃO SilVTLAR,
SUPERIOR OU
EQUIVALENTE: ..
GABINETE: . Fonte de
alimentação: AfX 110 1220V
(Volts) chaveada . Modelo em
torre - cor preta . .
IVOTHERBOARD. . Compatível
ao processador ofertado .
Capacidade de Memória: 2 x
í.5V DDR3 DIMM (máx 16GB)
. Vídeo: Sim - Onboard . Audio:
Sim - Onboard . Rede: Sim -
10/100/1000 Onboard . HD:
suporta até 4 SATA . USB: 4
portas . .
PROCESSADOR(CPU): .

Processamento mínimo
3.30GHZ 3lVlb Cache . Número
de núcleos 2 . No de threads 2 .

Conjunto de instruções 64-bits '
Litografia 14 nm . . MEMORIA:
.4cB DDR3 1600 Mhz. .

HARD DISK: . 500G8 7200
RPIM SATA 3 3,5 . .
ACESSORIOS: . 1 x Ít/ouse
optico scroll - conexáo USB
. 1 x Teclado padrão ABNT2 -
conexão USB. í x Caixa de
som externa - conexão USB
. MONITOR; . Led 18.5"

10341
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1.350,00

VALOR TOTAL MAXIMO DA LICITAÇÂO: R$ 10.000,00
1. Os quantatativos constantes neste anexo são meramente estimativos, podendo variar
durante a execuÇão do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame
quaisquer direitos caso não sejam atingidos durante o prazo da vigência do contrato.

2. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de
acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos

§§ í.o e 2.o do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

Condições do fornecimento:
1.1 Pruzo de entrega. a entrega será de forma única em até 3O(trinta) dias após a

solicitaçáo e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 07 (sete)
meses.

1.2Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em à vista, em até 15 (quinze) dias
após a entrega do bem..

1.3 Validade da proposta: 60 dias.
1.4Local da entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser íeita no endereço

constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta
da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

1.5 Garantia de acordo com descritivo no Anexo l, contra defeitos de Íabricação, a contar
do recebimento dos bens.

widescreen
. Resolução.1366x768 - 60 Hz
. Número de cores: maior 16
Milhóes
. Conexôes: RGB
Garantia: mínima de 12 (doze)
meses.

101 IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL
(lmpressora, copiadora e
scanner) COLOR - Resoluçào
máxima de impressáo:
5760x1440dpi - Velocidade de
impressão. 33ppm/preto e
1sppm/cores - Capacidade de
Entrada do papel: 100 folhas A4
- Capacidade de Saída do
papel. 30 folhas A4 - Sistema
de tanque de tinta 100% sem
cartuchos. Garantia mínima de
12(doze) meses.

10342 1,0 UN 1.350,00
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ANEXO II

EXCLUSIVO PARA EMPRESA OE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INOIVIDUAL - EPP/ME/MEI

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Perobal, PR

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO ,.,.,.,12019

Prezados Senhores

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçôes

constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos

necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei no 10.520, de 1710712002.

...., de................... de 2019

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

\q

1l

(Fora dos envelopes de habilitação e proposta
Junto com o Credenciamento)
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO ilt

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

MODELO DE CREDENCIAMENTO

cédu a de dent dade ," o" ;':;:":: ;:ffi:1.:TH;:T;,:,il ;"iJl,11ll Jl
de Perobal, na modalidade de Pregão, sob o no ....12019, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa............., CNPJ no......,bem como formular propostas e lances, bem como

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

,de , de 2019

Assinatura dos dirigentes da empresa
Firma reconhecida

"d&

flB

q

t8 006- EoITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 021
,6



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

À/ODELO
A Prefeitura Municipal de Perobal

DECLARAÇAO

(Nome da Empresa)_,
CNPJ
legal
no

com sede na por seu representante
abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregáo

- Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que
o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

-Em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 7o da ConstituiÇão Federal de que não
possuÍmos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

-Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos municipais exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerencia, administraÇão ou tomada de decisão.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

,em de

RAZÃO SOCIAL
Assinatura do representante legal

&-
{t}
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MUNICIPTO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

EDITAL MODALIDADE PREGAO NO.2íl20í9

(em papel trmbrado da Empresa)

Á pReretruRR MUNtctpAL DE pERoBAL

ITEM QUAN UNID DESCRTÇAO PÇ UNIT Pç TOTAL
1

Nos preços propostos estáo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o Íornecimento do objeto da presente licitação.

A presente proposta segue com as seguintes condiçÕes quanto ao fornecimento:
Prazo de entrega: a entrega será de forma parcelada em ate 3o(trinta) dias após a

solicitaÇáo e conseqüente assinatura do contrato, para um período ate 07 (sete) meses.
Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em à vista, em até 15 (quinze) dias

apôs a entrega do bem..
Validade da proposta: 60 dias.
Local da entrega: A entrega do objeto desta licitaçeo deverá ser feita no endereço

constante na autorizaÇão de enÍega emitido pelo setor solicitante, correndo por conta da
Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

Garantia de acordo com Descritivo do Anexo l, conÍa defeitos de fabricaçáo, a contar do
recebimento dos bens.

DADOS BÁNCARIOS PARA POSTERIOR PAGAMENTO:
BANCO: ,,.,,,,,.,,,,.,,.. AGÊNCIA,,,.,,,,,,,,,,, CONTA CORRENTE:,.,,...,,.,,
TELEFON E PARA CONTATO:............................

E-MAIL PARA CONTAO ,

de de 201 9

EIVPRESA

2

A empresa........................ estabelecida à
Rua................... no..............., Cidade........................, Estado do Paraná, CNPJ
Sob o n0................ com inscrição estadual sob
no...............................,apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação,
moda1idade.................... sob o no. .. .. . . . . .. . . . .. .. ., pata a aquisição de equipamentos e
material permanente destinados ao Conselho Tutelar do MunicÍpio de Perobal, através
dos recursos da Deliberação n.'10712017 CEDCA/PR, conforme edital de licitação e seus
anexos. nas seguintes condições:
LOTE NO

A\T
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VI

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

A empresa
inscrita no CNPJ sob o no

seu representante legal, S(a)

portador(a) da Carteira de ldentidade n.o
e do CPF n.o

DECLARA que se ENQUADRA como
( )lvlicroempresa( ) Empresa de Pequeno Porte
( ) tvlicroempreendedor lndividual
Não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 40 do art. 30 da Lei
Complementar n" 12312006 e art. í 1 do Decreto n' 6.20412007, bem como goza dos
benefícios disposto na Lei Complementar no 123/2006 e Lei Complemenlat no 14712014.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇOES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Códago Penal, na hipótese de íalsidade da
presente declaração.

Assinatura do Representante legal

Assinatura do Contador

27 006 EDIÍAL oE pREGÃo PRESENcIAL 021
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII

EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - EPP/ME/MEI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO NO -*/20í9

Que, entre si, celebram de um lado, o MUNlCiplO DE PEROBAL,
pessoa jurídica de drreito público interno, inscrita no cNpJ sob no 01 .612.444t0001-40,
com sede administrativa na Avenida paraná, 609, em perobal - pR., neste ato
representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do
RG n". 3.246.546-'l/SSP-PR, e do CPF. No 670.647 799-00, residente à iua Jussara
929, em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outroa empresa inscrita no CNPJ sob no

w
{B

, com sede à _, na cidade de- PR., CEP_, doravante denominada CONTRATADO,
neste ato representada pelo seu representante o Sr brasileiro,

empresário, portador da Cédula de ldentidade no /PR
e inscrito no CPF sob no residente e domiciliado na cidade de

- Pr, resolvem firmar o presente Contrato
CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com
fundamento no Pregão n" 02112019-PMP, homologada pela Portaria n'-../2019, em ** de.-... de 2019, que integram o presente Termo e na Lei no 8.666/93, alterada pela Lei
8 883/94.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos as condições do Pregão No.,-**/2019, bem
como a proposta do Vendedor, anexos e pareceres que formam o procedimento do
Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: aquisição de equipamentos e material permanente
destinados ao Conselho Tutelar do Município de Perobal, através dos recursos da
DeliberaÇão n.o1Q712017 CEDCA/PR, conforme quantitativos e especificaçôes constantes
no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$
(-.-**"--. centavos).

Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que
o CONTRATANTE, possa eÍetuar os devidos pagamentos;
ParágraÍo Segundo: O pagamento será efetuado por transferência
bancáría em conta em que é titular a contratada conforme segue os dados: Banco:

encia: _Conta cidade _, até o dia
10" dia útil de cada mês subseqüente ao fornecimento, mediante o encaminhamento das
Notas Fiscais pela CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma única em até 3O(trinta) dias após a
solicitaÇão e conseqúente assinatura do contrato, para um período até 07 (sete) meses,
no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante, correndo
por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
Parágrafo Quarto: o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas)
vias, na sede da contratante:

ser faturado em nome do Municí iodeP
no01 .612.44410001-4O
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue

22 006. ÉD TAL DE pREGÃo pREsENcraL 021
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MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

a) nota fiscal, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitaÇão, numero do
contrato de íornecimento com o Município,
b) fatura, com o nome do bem fornecido, número e tipo da licitação e do contrato e
outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante;
c) termo de recebimento provisório.
Parágrafo Primeiro: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do
fornecedor, perante o FGTS e INSS.

CLÁUSULA QUARTA- VlcÊNCtA - O presente Contrato terá vigência de 07 (sete)
meses, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, e com termino previsto
Para o dia -----'.."... 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTARTA: As despesas decorrentes com a
aquisição objetivada por esta licitação correrão por conta da seguinte dotação

amentáriao

CLÁUSULA SEXTA: - O VENDEDOR, não poderá ceder ou transferir à terceiros os
direitos e obrigaçôes decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em
caso de rescisão admÍnistrativa, prevista no aftigo 77 da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno
direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência
das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação
judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura
interna da VENDEDORA que, à juizo do MUNICIPIO DE PEROBAL, prejudique a

execução deste contrato;
b) - Quando a VENDEDORA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência
do MUNICIPIO DE PEROBAL.

c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA oITAVA: - A abstenção por parte do CoMPRADoR da utilização de
qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não

importará em renuncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos
a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

Rescisão, arcando a VENDEDORA com as conseqÚências contratuais, suas

responsabilidade e sangões prevista na Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA oÉclMA: - a) - Pagará a VENDEDoRA, multa de 0 '2ok 
(zerc virgula dois

por cento) calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso excedente ao prazo

iixado nesta cláusula, independente de interpelação judicial ou extra.iudicial podendo, a

critério do MUNICIPIO DE PEROBAL, ser descontado de preço previsto no presente

instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai

decorrentes.
b) - Fica assegurado a MUNICIPIO DE PEROBAL, a seu exclusivo critério o direto de:

l) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;

ll) Rejeitar os produtos que nâo estiverem de acordo com as especificações.

Orgão Unid Função Sub-
Função

Aplic Projet Categoria
economica

Desp. Fonte
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lll) o prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lel g.666/93, podendo ser
prorrogado para que haja total fornecimento dos produtos e cumprimento do presente
rnstrumento.

PARÁGRAFo Úrutco: os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos
do primeiro pag.amento que se seguir a correspondente imposição.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA (DAS OBRIGAÇOES} -
a) DO MUNICIPIO:
l- Atestar a efetiva execução em definitivo do objeto licitado;
ll- Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penatidades, quando for o caso;
lll- Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada,

necessária a perfeita execuçáo do Contrato;
lV- Eíetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após entrega da Nota Fiscal

no Departamento de Contabilidade;
V- Notificar, por escrito à PROI\4ITENTE FORNECEDORA da apticação, de qualquer

sanÇão;
b) DA EMPRESA CONTRATADA:
| - Executar o objeto da desta licitação nas especificações contidas no Edital;
ll - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execuÇão deste
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, açóes
de responsabilidade civil e penal, decorrentes do íornecimento e de qualquer tipo de
demanda;
lll - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente instrumento, com perfeição e acuidade;
lV - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação
(quando ocorrer), como salários de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus
empregados; quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias
lhe asseguram;
V - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao MunicÍpio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento;
Vl - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que foram
solicitados pelo Municipio, e cujas reclamaçôes se obriga a atender prontamente;
Vll - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
Vlll - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizerem necessários no quantitativo estimando do objeto desta licitação, ãté o limite de
25o/o (vinle e cinco por cento) do valor contratado.
lX- Realizar a entrega dos produtos na Íorma da proposta aqui contratada, observado
fielmente a qualidade, o quantitativo e o valor;
X- Entregar os produtos solicitados;
Xl - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondente às

requisiÇões, em tempo de serem processadas,
Xll - Atender de imediato as requisiÇões e em nenhuma hipóteses atrasar a entrega dos
produtos.

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - A alteração de qualquer das disposiçóes
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em

termo aditivo , que ao presente se aditará, passando dele fazer parte

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente contrato reger-se-á pelas disposiçóes
expressas na Lei 8.666/93 e alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-
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se-lhe, _supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de
Direito Privado.

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - Os casos omissos neste contrato serão dirímidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela Lei
8.666/93 e suas alteraçôes.

cLÁusuLA DEctMA eutNTA - DA GARANTTA Do(s) BEM(NS): A CoNTRATADA
obriga-se a apresentar garantia contra qualquer deíeito de fabrrcação ou montagem do
bem fornecido e, de acordo com Descritivo, contra defeítos de Íabricãção ou montàgem, a
contar do recebimento do bem.
PARÁGRAFo PRIMEIRo - A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica
qratuita durante toda vigência da garantia dos equipamentos, incluindo reposição de
peças, mão de obra, deslocamentos e demais despesas decorrentes para que os
equipamentos estejam em períeito funcionamento.
PARAGRAFO SEGUNDO - A assistência técnjca mencionada no parágrafo acima,
quando solicitada pela Contratante, deverá ser prestada em um prazo máximo de até 4g
(quarenta e oito) horas a contar do comunicado a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora dos itens 01 lote Oí, itens 07 lote 02,
deverão garantir que oíerecerão treinamento aos servidores do município de no mÍnimo
04 horas

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA_ (DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo);
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitaçáo ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulênta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-com petitivos;

d) "prática coercitiva"' causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuraÇão de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cu.ia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

006 EorÍaL DE pREGÁo pREsENclaL 021

q



MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA concorda e auloriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo íinanceiro multilateral, mediante adiantamenlo
ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA- FISCALIZAÇÃo: E competente para o recebimento do
objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Secretaria
Municipal de Açâo Social.

cLÁusuLA DECIMA oITAVA- Do FoRo: Fica eleito o Foro da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questões resultantes da ou relativas à
aplicação deste Contrato ou execuÇão do ajuste, náo resolvidos na esíera administrativa.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual íorma e teor, na presença das testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, data,

ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS

\h
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